PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 280 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICPAL DE ADQUIRIR POR COMPRA UM CAMINHÃO NOVO, FORD F 600.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
é autorizado o Executivo Municipal de adquirir por compra, um caminhão Ford F-600, novo, pelo preço que melhor lhe convier, constatado pela tomada de preços que fará realizar.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura para o pagamento do custo do caminhão de que trata a presente Lei em seu art. 1º, inclusive despesas de transportes do dito veículo.

§ 1º - 
A verba orçamentária vigente consignada no título Secretaria Municipal de estradas de Rodagem – Automóveis, autocaminhões, outros veículos de tração mecânica – cód. Local 11 – objeto 4.1.3.4 – 12.

§ 2º - 
Pela venda de Apólice do Governo do estado, pertencentes a esta Prefeitura Municipal.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de Fevereiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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